
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
RH – 412

HORÁRIO DE TRABALHO
DOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO – TAE’s

UNIDADE ORGANIZACIONAL:
Instituto de Ciências Exatas - ICE

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO

DE   07:00 horas ÀS   23:00 horas

SETOR: Núcleo de Recursos Computacionais do 
ICE - NRC

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO

DE   07:00 horas ÀS   21:30 horas

SERVIDOR(A):
Adair Kappel (*)

2ª feira 3ª feira 4ª feira 5ª feira 6ª feira SÁBADO DOMINGO

de  07:00
às  13:00

De   07:00
às   13:00 

De   07:00
às   13:00 

De   07:00
às   13:00 

De   07:00
às   13:00 

de            
às            

de            
às            

Cargo: Técnico em Eletrotécnica Carga Horária Total: 30 horas semanais 

SERVIDOR(A):
Alcindo Gandhi 
Barreto Almeida (*)

2ª feira 3ª feira 4ª feira 5ª feira 6ª feira SÁBADO DOMINGO

De   15:30 
às   21:30 

De   15:30 
às   21:30 

De   15:30 
às   21:30 

De   15:30 
às   21:30 

De   15:30 
às   21:30 

de            
às            

de            
às            

Cargo: Assistente de Tecnologia da Informação Carga Horária Total: 30 horas semanais 

SERVIDOR(A):
Daniel de Oliveira 
(*)

2ª feira 3ª feira 4ª feira 5ª feira 6ª feira SÁBADO DOMINGO

De   15:30 
às   21:30 

De   15:30 
às   21:30 

De   15:30 
às   21:30 

De   15:30 
às   21:30 

De   15:30 
às   21:30 

de            
às            

de            
às            

Cargo: Técnico de Tecnologia da Informação Carga Horária Total: 30 horas semanais 

SERVIDOR(A):
Daves Marcio Silva
Martins (*)

2ª feira 3ª feira 4ª feira 5ª feira 6ª feira SÁBADO DOMINGO

De   07:00 
às   13:00 

De   12:00 
às   18:00 

De   12:00 
às   18:00 

De   14:00 
às   20:00 

De   12:00 
às   18:00 

de            
às            

de            
às            

Cargo: Analista de Tecnologia da Informação Carga Horária Total: 30 horas semanais 

SERVIDOR(A):
Eder Saraiva 
Grigório (*)

2ª feira 3ª feira 4ª feira 5ª feira 6ª feira SÁBADO DOMINGO

De   13:30 
às   19:30 

De   13:30 
às   19:30 

De   13:30 
às   19:30 

De   13:30 
às   19:30 

De   13:30 
às   19:30 

de            
às            

de            
às            

Cargo: Técnico de Laboratório / Área Carga Horária Total: 30 horas semanais 

SERVIDOR(A):
Gevã Schaefer 
Pereira Martins (*)

2ª feira 3ª feira 4ª feira 5ª feira 6ª feira SÁBADO DOMINGO

De   07:00
às   13:00 

De   07:00
às   13:00 

De   07:00
às   13:00 

De   07:00
às   13:00 

De   07:00
às   13:00 

de            
às            

de            
às            

Cargo: Analista de Tecnologia da Informação Carga Horária Total: 30 horas semanais 

SERVIDOR(A):
Gustavo Pereira 
Leonel (Estudante)
(*)

2ª feira 3ª feira 4ª feira 5ª feira 6ª feira SÁBADO DOMINGO

De   07:00  
às   13:00  

De   13:00 
às   19:00 

De   12:00 
às   18:00 

De   09:00 
às   15:00 

De   07:30 
às   13:30 

de            
às            

de            
às            

Cargo: Assistente de Tecnologia da Informação Carga Horária Total: 30 horas semanais 

SERVIDOR(A):
Hermínio Cabral 
Fernandes (*)

2ª feira 3ª feira 4ª feira 5ª feira 6ª feira SÁBADO DOMINGO

De  13:30 
às   19:30 

De   08:00 
às   14:00 

De   08:00 
às   14:00 

De   08:00 
às   14:00 

De   08:00 
às   14:00 

de            
às            

de            
às            

Cargo: Técnico de Telecomunicação Carga Horária Total: 30 horas semanais 



SERVIDOR(A):
Tatiane Ornelas 
Martins Alves (*)

2ª feira 3ª feira 4ª feira 5ª feira 6ª feira SÁBADO DOMINGO

De   09:00 
às   15:00 

De   10:00 
às   16:00 

De   09:00 
às   15:00 

De   09:00 
às   15:00 

De   09:00 
às   15:00 

de            
às            

de            
às            

Cargo: Analista de Tecnologia da Informação Carga Horária Total: 30 horas semanais 

SERVIDOR(A):
Thiago Marques 
Fernandes de 
Mello (*)

2ª feira 3ª feira 4ª feira 5ª feira 6ª feira SÁBADO DOMINGO

De   15:30 
às   21:30 

De   07:30 
às   13:30 

De   07:30 
às   13:30 

De   15:30 
às   21:30 

De   07:30 
às   13:30 

de            
às            

de            
às            

Cargo: Analista de Tecnologia da Informação Carga Horária Total: 30 horas semanais 
PROGEPE – 07/05/2018

 (*) Servidor  com carga  horária  de  trabalho  flexibilizada,  nos  termos  da  Resolução  nº  54/2016  –
CONSU/UFJF.

Em       /       /      .                                                                            

__________________________
                          

(Responsável pelo Setor)    


